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INFORMAÇÃO
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Colaborao
_

DELIBERAÇÃO:

INFORMAÇÃO N.º: 9/SAFD/2024
ASSUNTO: RAADCN (Outros Apoios) - Biblioteca NIPG: 757/24

y

; Instruo e Recreio - Minuta do Protocolo de DATA: 2024/01/16

Deliberado em reunio de cmara realizadaem / / +

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISAO:

À Dra. Paula Veloso

16-01-2024 Despacho do Sr. Presidente.

Para inserir na "ordem do dia" da próxima
Reunio reunio da Cmara Municipal, conforme

16-01-2024&

Vice-Presidect da Cmara da

Hetena Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:
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Keg. LULAUMNA, I3,9 - 10-U1-20 4

ATT
NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE

f a! Municipal

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Exmo. Senhor
Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

Considerando que o Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do
Cencelho da Nazaré, publicado em Diário da República no dia 10 de agosto de
2017, se encontra em vigor e contempla diversos tipos de apoio para as
associaes desportivas se candidatarem;

Considerando o conhecimento e a aceitao por parte da comunidade desportiva
dos valores referentes às comparticipaes financeiras para o ano de 2024
(dois mil e vinte e quatro), no que diz respeito às "Atividades de Caráter
Regular", às "atividades de Caráter Pontual" e aos "Outros Apoios" e,
portanto, a utilidade dos mesmos se manterem válidos e exequiveis;

Considerando que a Biblioteca Instruo e Recreio se candidatou à rubrica
"Outros Apcios", ao abrigo do Capítulo VI do Regulamento de Apoio às
Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré, uma vez que pretende o apoio
financeiro para fazer face às despesas inerentes à épcca desportiva da sua
equipa sénior de Hóquei em Patins, para disputar a 2º Diviso Nacional e Taa
de Portugal;

Considerando a dificuldade em determinar vs procedimentos e os critérios de
aceitao de faturas e/ou recibos, relativamente aos "Outros Apoios", no que
diz respeito ao apoic financeiro à equipa sénior, devido à multiplicidade de
despesas que se inserem neste mbito (ex.: alimentao, transportes, despesas
correntes grandes eletrcdomésticos, alojamento, material desportivo,
recibos de vencimento, inscries na federao, etc.) e ao elevad> volume de
faturas entregues anualmente pelas associaes desportivas;

Considerando a necessidade de estabelecer um critério justo e equitativo para
verificar e apurar quais as faturas / os recibos elegíveis e de indicar
valores-limite anuais para determinados tipos de despesa;

Considerando a inteno de manter o apoio às equipas seniores, mas em
condies de equidade;

Considerando, agora, o artiga 23º - Tramitao do pedido, do Capitulo VI, do
Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré que
prevê que "a avaliao da atribuio de apoio na rubrica dos cutros apoios
seja feita em Reunio de Cmara, através da devida justificao do pedido da
Associao em causa, sendo a resposta da Cmara Municipal comunicada através
da celebrao de um Protocolo de Colaborao, de accrdo com a deliberao em
Reunio de Cmara";
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Considerando, também, o debate promovido na comisso restrita de Conselho
Municipal de Desporto, realizado no dia 00 de dezembro de 2673, sobre a

proposta dos Valores Máximos Anuais do Regulamento de Apoio às Associaes
Desportivas do ncelho da Nazaré - Apoic às Atividades de caráter Regular,
Apoio às Atividades de Caráter Pontual e Outres Apoios, para a área do

Desporto - Anexc II;

Considerandc, ainda, a devida análise à candidatura da Biblioteca Instruo e

Recreio, feita pelos servios do Setcr da Atividade Física e do Desturto da

autarquia, a Informao N.º /SAFD/2004 e a Informao N.º
-

/SAFD/2074,
relativamente aos "Outros Apoios" - 345.0C0,00€ (trezentos e quarenta e cinco

de ianeiro de 2024.mil acrevacas em reunio de camara no dia

E ao abrigo do disposto na alínea 0) do n.º 1 artigo 33.° da Lei n.º 75/2013,
de 12 de setembro, proponho que a Minuta do Protocolo de Colaborao (em

anexo) seja deliberada em reunio do executivo municipal.

À considerao de V. Exa.

O Técnico Supericr
16-01-2024

Dino Casimi

Dm Css nto
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MUNICPIO DA NAZARÉ
Cmora Municipal

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

Considerando "ue q Regulamento de Apoio às Asse iaes de
Concelho da : Jazare publicado em ljáris da Kecúli ica ny dia 10 de
de 2917, se encontra em vigor e contempla diversrs tiros de apoi
as assuciaes desportivas se candidatarem;

para

aceitao por parte da ccmunidade
as comparticiragtes financeiras para

o any de 4 (dois mil e vinte e quatre), nc que diz respeite às
"Atividades de Caráter Regular", às "Atividades de Caráter Pontual" e
acs "Outros Apoics" e, portanto, a utilidade dos mesmos se manterem
válidos e exequiveis;

Considerando Ç conhecimento e a
des valores referentes

Considerando que a Biblioteca Instruo e Recreio se candidatou à rubrica
"Outros Apoios", ao abrigo do Capítulo VI do Regulamento de Apoio às
Asscciaes Desportivas do Concelho da Nazaré, uma vez que pretende o

apoio financeiro cara fazer face às despesas inerentes à épcca desportiva
2023/7024 de hóquei patins, para disputar a 2º Diviso Nacional e Taa
Nacional ;

Considerande a dificuldade em determinar cs procedimentos e os critérios
Ge aceitao de faturas -/vu reciros, relativamente acs "Cutros Apoios",
no que diz reseito ac apoio financeiro às equiras senicres, devido à

multiplicidade de despesas que se inserem neste miito (ex.: alimentao,
transpertes, alcjamento, material desportivo, recibos de vencimente,
inscries na federao, etc.) = ao elevado volume de faturas entregues
anualmente pelas associaes despertivas;

Considerando a necessidade de estabelecer um critérir just e equitativo
para verificar e apurar quais as faturas / os recibos elegíveis e de
indicar valores-limite anuais para determinados tipos de despesa;

Considerando a inteno de manter 1 as equiras senicres, mas em

condies de equidade;

Considerando, agora, c artigo 73° - Tramitao de pedido, de Capítulo
VI, de Kegulamento de Apoio às Assuciaes Desportivas de Concelho da
Nazaré que prevê gue "a avaliao da atriuio de apoio na rubrica dos
cutros apoirs seja feita em Reunio de Cmara, através da devida
justificao do pedid da Associao em causa, sendc a respusta da Cmara

Municipal ccmunicada através da ce tsbrao de um F de

Colaberao, de acodo com a deliberao em Reunio ade Cmara";
colo

Considerando, também, o debate promovido na comisso restrita do Conselho
Municipal de Desporto, realizado neo dia 00 de dezembro de 23, sobre a

proposta dos Valores Máximos Anuais do Regulamento de Apoio as
Asscciaes Desrortivas do Concelhc da Nazaré - Apcic às Atividades de
Caráter Regular, Arvio às Atividades de Caráter Pentual e CGutros Apoios,
para a área dc Desporto - Anexo II;
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AZAR
MUNICPIO DA NAZARE
Cmera Municipal

Considerando, uinda, a devida análise à candidatura da Biblicteca
Instruo e Recreio, feita pelcs servios do Setcr da Atividade Fisica
e do Desporto da autarquia, e Informao N.° /SAFD/TUlA e a Informao
K.º /SAFD/2074, relativamente aos "Outros Apoios"
345,000,00€ Lreventcs e quarenta e cinco mil euros), aprovadas em reunio
de cmara no dia ae de 7024;

E ao abrigo do Sispostc na alinea o) do n.º artigo 33.º da Lei n.º
75/2013, de de setembre.

Entre!
O Município da Nazaré, possca coletiva n.º 507 02 04, com sede na
Avenida Vieira Guimares, n." 54, 2450-951 Nazaré, através do seu érgo
executivo, Cmara Municipal da Nazaré, representado pelo seu Presidente,
Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, nos termos do disposto na alínea a)
de n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de de setembro, como
Primeiro Outorgantes

A Biblioteca Instruo e Recreio, pessoa coletiva n.º 501 73 019, com
sede na Rua Professor Xavier Coelho n.o 33, 2480-382 Valado dos Frades,
neste ato representada pele Presidente da Direo, Pedro Joel Jerónimo
da Siiva, como Segundo Outorgante;
celebrado o presente Protocolo de Cclabcrao, quo se regerá pelas

cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
O presente protocols visa estabelecer as basca de colaborao entre os
cutcrgantes, com vista ao apcio Financeiro para fazer face às despesas
inerentes à épcca desportiva 2923/2074 de hóquei patins, para disputar
a 2º Divisio Nacional e Taa Nacional da Biblicteca Instruo e Recreio,
estabclecendo as obrigaes que cada perto assumirá.

Cláusula Segunda
1 - Ac Municipic da Nazaré compete arciar financeiramente as despesas
inerentes à época desportiva 2073/2004 de héquel patins, para disputar
a Diviso Nacicnal e Yaga Nacicnal da Biblicteca Instruo e Recreio,
até wm valor tctal máximo de 78.682,%1€ (setenta e cito mii citenta e
dois euros e noventa wm cêntimos), através de um subsídio financeiro.
º- O agcic camarário relativo acs transpcrtos licitadcs será realizado
aentre da disponibilidade possível aos cervios. NAc havendo essa
pessicilidado, a Camara Municipal da Nazaré apenas irá assumir oc custe
fetal des transportes:
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MUNICIPIO DA NAZARÉ
Cmera Municipal

i) Até ac limite máximo de 0,5€ (dois euros e cinquenta
cêntimos) per para a particirao do segundo

cimpecies oficiais e no cficiais
(zbrigatéria a presena ae 4rkitres nomeados pela
asscciao/federao) ;

ii) Caso a distancia ent x

em

à Nazaré e destinc esteja
come reandiaa entre us 40 rr (quarenta quilémetres) e os 300
km (trezentos quilímetros)

3 - 0 pagament> do valor mencionado nc número um, está derendente da
arresentao de accumentos comprovativos das despesas relacicnadas
com a emita sénicr masculina de ESquei Patins, que tém,
obrigatcriamen e, de ser referentes ac anc 4.

4 - O procedimento a adctar no pagamento sere o seguinte: por cada fatura
validada, pagar-se-á q correspondente a 39,€5% (trinta e nove virgula
sessenta e cinco por cento) da mesma - valor arredondado a duas casas
decimais, caso no exceda o montante máximo a ser atribuído, tendo como
base a Informao N.º /SAFD/2074, aprovada em reunio camarária no dia

de de 2024.

o - O controlo das despesas relacionadas com a equipa sénior masculina
de Hóquei Patins do clube será feito, pelos servios da autarquia, à
medida que forem assegurados os requisitos constantes na cláusula
seguinte e tendo por base os critérios e os limites expostos abaixo:

a} Tipos de despesa com limites máximos:
à) Alimentao e/ou su (i.e., restaurao,

suplementos alimentares, pastelaria e cutros associados à prática
desportiva em causa) - limite máximo de €.100€ (seis mil cento e vinte
eurcs) - podendo este ser atualizado através da entrega de documentao
oficial que comprove o prolengamento do calendário competitivo. As
despesas de alimentao, cuja morada do estabelecimento, seja fora do
concelho da Nazaré, terá um limite máximo de %.847,50€ (nove mil
oitocentos e quarenta e sete euros e cinquenta cêntimos), que corresponde
a 5% (cinco por cento) do valor total dc cramento inicial. Para efeitos
de cálculo assumir-se-á o valor de 6€ (seis euros) para o subsídio de
refeio, ou aquele que for legalmente estabelecido para esse efeito;

ii) Transportes terrestres dos atletas para treinos/jogos
(i.e., combustíveis, portagens, transportes rodoviários e/ou
ferroviários e outros associados à prática desportiva em causa) - limite
maximo de 24,600€ (vinte e quatro mil e seiscentos euros) - podendo este
ser atualizado através da entrega de documentao oficial que comprove
o prolengamento do calendário competitivc. Para efeitos de cálculo
assumir-se-á c valor de 0,40€ (quarenta cêntimos) por quilémetro, cu
aquele que for legalmente estabelecido para esse efeito;

iii) Transportes terrestres da equipa para jocgcs (i.e.,
aluguer de transpcrtes para efetuar o deslocamentc da equipa para os
jeges) - limite máximo de $.200€ (nove mil e duzentcs euros) - podendo
este ser atualizado através da entrega de documentao cficial que
comprove G@ prolongamento do calendário competitivo. Fara efeitos de
cálcul. assumir-se-a c valor de 0,50€ (dois euros e cinquenta cêntimos)
por ouit metre
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AZAR
MUNICIPIO DA NAZARÉ
Cmara Municipal os

iv) As despesas de hipermercados, mercearias e ferragens,
cura morada dc estabelecimentc, seja fora do concelho da lazaré, tera
um limite máximo de 1.95,50€ (mil novecentos e sessenta e nove e
cinquenta cêntimos), gue corresponde a 1% (um per cento) do valor total
ac cramento inicial;

v) As faturas sue se insiram no mbito da rubrica "Outras
Despesas" do orgamento inicial, terc um limite máximc de 1.€25€
(dezanvve mil seiscentos e nuventa e cinco euros), que ccrrespende a 10%
(dez por cento) Ge valor total do mesmo;

b) Tipos de despesa no elegíveis, que anulam o valor total da
fatura / do recibo em causa:

1) Bebidas alccólicas;
13} Canais premium;iii) Tabaco;
iv) Incumprimentcs legais e/cu regulamentares;
v) Alimentao para animais;
vi) Despesas para estética e/ou higiene íntima e pessoal;vii) Faturas no detalhadas cu ilegíveis;viii) Alcjamentss de lccaís exteriores ao concelho da Nazaré,

case as datas da prestao do servio no estejam em
com a calendarizao de jogos da equipa comparticipada;

ix) Despesas comuns à atividade geral da asscciao/clube.
zx) IUC, Inspees e Seguros de viaturas;
xi) Cutras Gespesas inadequadas;

.} Tipos de despesa limitadas pelas rubricas e valores do oramentoinicial:
i} Alotamentcs;
31) Material / eanivamentcs desportivos (i.e., equipamentos

de jogo, indumentária do clube, utensílios de treino / ginásio e cutros
asscciadus à rrática despcrtiva em causa);iii) Fegeraes / Associaes Despcrtivas, exceto multas;

iv) Autarquias, para fins inseridcs no 4mbitc da atividade;
vi Vencimentos no mbito da atividade (i.e., remuneraes,

autcridade tributária, segurana sccial, notário, registo civil, entre
cutros asscciades à prática desportiva em causa);

vi) Hipermercados, produtos de mercearia e ferragens,
respeitando o limite máximo da cláusula segunda, do ponos 4, da alínea
al, iv); vii) Despesas administrativas (i.e., correio, material e
equipamento de escritório e outros asscciados à prática desportiva em
causa); viii) Lespesas de saúde (i.e., exames médicu-despcrtivos,
farmaccs, consultas, exames complementares, entre cutros);

ix) Tecnologia e equiramento digital, excetc grandes
(computadores, telemóveis, sistemas de scm, hardware,

software, entre cutros);
x) "ranscortes aéreas;
xi) Outras rubricas e respetivas valores dc cramentoinicial.

€- Na eventualidade de a equipa nc rarticipar numa atividade inseri ca
nc plano de atividades descritc na candidatura (competiez), o valor

a



4ZAG
MUNICPIO DA NAZARÉ
Comer Municipal

oramentado para a mesma, será retirado ac montante glcbal do oramento
e resretivamente às rubricas em questo.

7 - A fiscalizao das despesas relacicnadas com a equipa sénicr
masculina de Hóquei Patins, será feita mesmc apés a atribuio dc valor
total méximo de 78.08º,9i€(setenta e cito mil oitenta e dois euros e
noventa e um cêntimos), com o intuito de aferir a veracidade dc cramento
apresentado no 4mbitc desta rubrica - case co valor das despesas
efetivamente realizadas seja infericr ac de orgamentc inicial, será feito
o acerto com base na percentagem definida a pagar (3%,€5% - trinta e
nove vírgula sessenta e cinco por centc dc cramento inicial - valer
arredondado a duas casas decimais), podendo haver lugar à devoluo de
valores por parte dc(a)Biblioteca Instruo e Recreio.

§ - Caso @ aessociao/clube atinja a validao das despesas de valor
total do cramento inicial, o processo de avaliao será dado como
concluído.

Cláusula Terceira
À Biblicteca Insiruo e Recreic compete:
1 - A assuno de todas as restantes responsabilidades relacionadas com
as respetivas equipas, ncmeadamente o pagamentc dos restantes €0, 55%

(sessenta vírgula trinta e cinco por cento) de valor do cramento inicial
- valor arredondado a quas casas decimais;
- Bealizar o disposto neo presente protocolo durante o ano 2024;

3 - Utilizar as verbas referidas na cláusula segunda exclusivamente para
os fins mencionados na cláusula primeira;

4 - Preencher o ficheiro Excel disponibilizado pelo Setcr da Atividade
Física e de Desporto, para a insero des dados referentes às faturas /
ace recibes que comprovam a realizao da(s) despesa(s);

5 - Digitalizar de forma legível, as faturas / os recibos, de acordo com
a ordem estabelecida no ficheiro referido no ponto anterior;

6 - Enviar email com o ficheiro referido ne ponte 4 e as digitalizaes
referidas nc ponto 5, da presente cláusula, acs servios do Setor da
Atividade Fisica e do Desporto da autarquia, sempre que pretenda uma

análise para chtenc&o de subsídio (por norma mensal);

7 - Puklicitar o Município da Nazaré, através da insero do logotipo
dc Município em diversos locais de comunicao da associac: /clube;

& - Prestar tcdas as informaes e/ou decumentao solicitadas, kem come
sentar ce comprovatives Ge quitao das despesas x elativas 8 execuo
e protocolo;(e
n tn

dx
an

&
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MUNICPIO DA NAZARÉ
Cmeo Municipal

" - Oomunicar de imediato à Cmara Municipal quaisquer factos cu
ocurrências que digam respeito cu possam interferir no cumprimentointegral deste prctocelo;
10 - Ceder gratuitamente a utilizao do material desportive, à Cmara
Municipal da Nazaré, às associaes e/cu estabelecimentcs de ensinc deste
concelhc, caso ne interfira com oc bom desenrclar das atividades de
clube;
di - dentro das dispenibilidades dc clube, com as atividades
Gesenvolviaas pelo Municipio da Nazaré, ncmeadamente com a colaborao
des seus técnicos, dirigentes e atletas;

- Apresentar os comprrvativocs de despesa, apenas, através de Faturas
Simplificagas, Faturas-Recibos ou Recibos;
1

13 - Efetuar a entrega da totalidade da faturao até ac dia -15 de
nevembro de 20704,

Clausula Quarta
A cmara Muriciral desde já autcriza que c Segundo Cutcrgante possaefetuar -3 (três) alteraes anuais a cramento inicial "o cramentoanicias d cim a resretave candidatura, cclicand mais verba
numa rubrica e retirandc-a de sutra, desde gue o valor global dc referido

se mantenha igual.

Cláusula Quinta
Cs cutcrgantes ccmprometem-se a restar reciprecamente toada a:

revele necessária àte = execuo aregular presente

Clausula Sexta
C presente rritcccle entra em vigor na rata da ua
até à concretizao des cbjetivos nele definidos.

e e vália

Cláusula sé
Cs casis imissos nc presente Protucclc serc analisados pontualmente

étima

pelcs



MUNICIPIO DA NAZARE
Cémara Municipal

Este constituído por 7 (sete) paginas, @ feito em duas vias
Ge igual tecr, uma ra a cada
todos, rubricandi-se, ainda,

€ vai ser assinado xacs
cada uma das paginas.

O presente proteccl: foi aprovado por deliberao tcmada em reunio da
Cmara Municiral no dia Ç2004,

Nazaré de ae 4.

Presidente aa Cmara Municipal da Nazaré

Walter Manuel Cavaleiro Chicharr

O Presidente da Direo da Birlicteca instruco

Pearo Joel Jernimo da Silva

e Recreio
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SERV REQUIS. E LOGIN DATA NUMERO ANOPROPOSTA DE CABIMENTO t
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DESCRIÇÃO DA DESPESA
Recreio - Protocolo de colaborao - Info 9/SAFD/2024aapCN (Outros apoios) Biblioteca Istruo e

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: 0110-INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVO
ORGNICA : 0102 CMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS

DESPORTO - Apoio ao Movimento Associativo Local

DOTAÇÃO DISPONVEL

628.492,89
À CABIMENTAR

78.082,91
SALDO APÓS CABIMENTO

550.409,98

ECONÓMICA: 040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
PLANO : 2024 A 23

Regulamento de Apoio às Associaes Desportivas do Concelho da Nazaré A
- EXTENSO

SETENTA E OITO MIL E OITENTA E DOIS EUROS E NOVENTA E UM CÊNTIMOS

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2024/01/16

AUTORIZAÇÃO

PROCESSADO POR COMPUTADOR

oO / Zea



LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade : Municipio da Nazaré

Reporte : 2024/JANEIRO

Data: 16-01-2024

NATUREZA
Més Janeiro
1 Fundos Disponiveis-Atual 1.855.188,23€

(informao extraída do programa Medidata-POCAL)

N A Chefe da Diviso Administrativa e Financeira

Helena Pola


